
Município de Capanema - PR

PORTARIA N" 8.647 DE 16 DE MAIO DE 2024.

Cøncelø, ø pedíd,o, Lìcençø Sem Vencímentos
dø servídorø públíeø efetívø Vønderlete Brøum.

O Secretário Municipal de Administração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-A, $ lo, da Lei Municipaln'87712001;

RESOLVE:

Art. 1' Cancelar a Licença Sem Vencimentos da servidora efetiva Vanderlete Braum,
lotada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula no 2368-1, concedida pela Portaria no

8.64212024.

Art.2" A servidora solicitou o fim da Licença Sem Vencimentos, usufruindo-se de 4
(qr.ratro) dias de afastamento, sendo do período de 07105/2023 até 10105/2024.

Art. 30 Esta Portaria enftarâ em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do dia 10 de maio de 2024.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 16 do mês de maio de 2024.

Secretårio Munictpal
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